
Ver. Domingos Jos 4 'amos Mello 

Elind -ao P ojeto de Lei n2  5-64 

Re ja—se o art. 22  do referido projeto, da seguinte 
forma:— 

"Art. 22 — As despesas decorrentes da execução da pre—
sente lei correrão, no presente exercicio, 
a conta de verba própria do orçamento vi—
dente, suplementada recentemente através da 
Lei n2 722, de 26 de agasto de 1964." 

art. 12, onde diz Cr$5.000,00 coloque—se Or$6.600,00 

Sala das Sessaes, 31 de agOsto de 1964. 
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